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Prefeitura do Município de Tietê 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Esportes, Juventude e Lazer 

 
Tietê, 08 de novembro de 2023. 

 

Requisição: 7396/2023 

Tipo: Serviço  

Modalidade: Compra Direta 

 
 
 TERMO DESCRITIVO  

 
 A Copa São Paulo de Futebol Júnior – Copinha, evento esportivo realizado 

todos os anos, será no período de 02/01/2024 a 23/01/2024.  

 O Município de Tietê estará sediando etapas da competição, devendo, portanto, 

providenciar empresa de transportes municipal de atletas para os treinos, refeições e 

jogos para as delegações de atletas que estarão competindo na Copinha, de acordo 

com as exigências da Federação Paulista de Futebol – (Guia de Gestão para a cidade, 

sede da competição). 

           Contratação do Serviço de 03 (três) Ônibus estilo rodoviário (com 46 

lugares e bagageiros amplos) para transporte municipal das 03 (três) Equipes 

de Futebol Junior que estarão hospedadas em Tietê para a disputa da Copa São 

Paulo, cada Equipe terá um Ônibus a sua Disposição no Horário das 08h00min 

até às 20h00min. 

 O estimado de quilômetros por ônibus será de 30 Km diários, sendo o 

total de cada ônibus no período 22 dias de 660 Km e somando-se os três ônibus 

dará um total de 1980 Km.  

 Considerando que o Município sediará o evento na primeira fase da competição, 

contudo nas próximas fases a quantidade será menor devido a possível 

desclassificação das equipes. 

           O transporte será de ônibus urbano comum, uma vez que, não será necessário 

o transporte dos atletas para outros municípios, pois o deslocamento será dentro do 

próprio município de Tietê.  
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 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tinta) dias corridos, bem como 

somente após a conferência dos documentos fiscais, aceitas e atestadas pelo 

responsável pelo recebimento do objeto deste Termo Descritivo. 

 

   

 

 

Cláudio Donizeti Bueno 

Secretário de Esportes, Juventude e Lazer 

 

 


